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10 - Tema: PCHs: diretrizes para a gestão de recursos hídricos

Justificativa:  A outorga do direito de uso da água e o licenciamento ambiental das PCHs, na 
sua maioria, são de competência dos  Estados, dado que estão em rios de domínio estadual. 
Ocorre que, pela grande quantidade de empreendimentos em fase de licenciamento e estudo em 
várias regiões do Brasil, o impacto de sua implantação poderá extrapolar o âmbito dos estados 
em que são projetadas e construídas, podendo resultar em conflitos entre Estados, o que pode 
requerer a intervenção do CNRH. Isto pode ser observado tanto em rios de grande potencial 
hidroenergético, com usinas em sequência, quanto no caso de bacias onde se projeta o melhor 
aproveitamento  energético,  em  seus  vários  tributários.  Em  bacias  ou  sub-bacias  de 
ecossistemas mais sensíveis à alterações de regime de vazão natural, em bacias em que são 
previstos  outros usos  prioritários de acordo com os planos de bacia ou planos estaduais de 
recursos hídricos, ou que possuam aptidão regional diversa da geração de energia, o equilíbrio 
hidroecológico pode ser comprometido e a harmonia entre entes federativos e setores usuários 
poderá  ser  comprometida,  caso  os  órgãos  licenciadores  e  outorgantes  mantenham  o 
procedimento usual, de analisar cada projeto individualmente. Desta forma, justifica-se que o 
CNRH  trate  do  tema  na  alçada  de  sua  competência  e  em articulação  com o  CONAMA, 
definindo diretrizes  para  a  gestão de  recursos  hídricos  na  implantação  de PCHs de forma 
individual e quando um conjunto delas é instalado em uma bacia ou sub-bacia hidrográfica.

Programa  do  PNRH  que  o  tema  se  relaciona:  Programa  VI  –  Usos  Múltiplos  e  Gestão 
Integrada de Recursos Hídricos e Caderno setorial sobre o setor elétrico

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica de Análise de Projetos
Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br
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Tema: Regulamentação da Lei nº12.334 de 20 de setembro de 2010, quanto aos artigos:

Art. 7º: ao CNRH cabe estabelecer critérios gerais para a classificação de barragens, a serem feitas pelos 
agentes fiscalizadores, por categoria de risco, por dano potencial e pelo seu volume.
Art. 35º, inciso XII:  amplia as competências do CNRH, ficando responsável por estabelecer diretrizes 
para implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens, aplicação dos seus instrumentos e 
atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB). 

Justificativa:
Quanto ao Artigo 7º da Lei: há necessidade de uma deliberação do CNRH estabelecendo os critérios 
gerais para a classificação, para que os agentes fiscalizadores possam cumprir as suas atribuições.
Quanto ao Artigo 35º da Lei: o estabelecimento de diretrizes para a implementação da PNSB requer a 
formulação e emissão de uma deliberação específica do CNRH, bem como para a aplicação de seus 
instrumentos e a atuação do
SNISB.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
VI – Usos múltiplos e gestão de recursos hídricos

Câmara Técnica afeta:
Análise de Projeto - CTAP

Identificação
Conselheiro: Vicente Andreu
Segmento: Governo Federal
Instituição: Agência Nacional de Águas

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


Priorização - CTAS

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:Recarga artificial de aquíferos.
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa: Face à ausência de norma técnica ou resolução sobre o assunto no 
Brasil, pretende-se realizar seminário internacional e, em seguida, constituir GT 
para elaboração de diretrizes técnicas. O tema tem interface com o CONAMA.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa VIII – Programa Nacional de Águas Subterrâneas.

Câmara Técnica afeta:

CT-AS

Identificação
Conselheiro: Rosa Mancini
Segmento: CERH SP-RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: Avaliação da gestão do Sistema Aquífero Guarani
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:  Concluído  o  Projeto  Aquífero  Guarani  (GEF/Banco  Mudial),  o 
Brasil ficou de implantar a estrutura nacional de gestão do Aquífero, juntamente 
com a operacionalização do sistema de informações e do monitoramento. Como, 
até o final de 2010, isto não foi feito, pretende-se retomar o assunto.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa VIII – Programa Nacional de Águas Subterrâneas.

Câmara Técnica afeta:

CT-AS

Identificação
Conselheiro: Rosa Mancini
Segmento: CERH SP-RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: Monitoramento quali-quantitativo de Águas Subterrâneas
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa: 

Em 2010 a CPRM, em articulação com a ANA e os Estados, começou a implantar 
a rede de poços de monitoramento. Pretende-se, em meados de 2011, avaliar a 
operacionalização do monitoramento, com eventuais ajustes.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa VIII – Programa Nacional de Águas Subterrâneas.

Câmara Técnica afeta:

CT-AS

Identificação
Conselheiro: Rosa Mancini
Segmento: CERH SP-RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br
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Tema:  Diretrizes  para  articulação  entre  a  união  e  os  estados  com  vistas  ao 
fortalecimento  da  gestão  de  águas  subterrâneas  em  aquíferos  de  abrangência 
interestadual e transfronteiriça.

Justificativa:
É necessário desenvolver  norma que venha a estabelecer  as diretrizes gerais  para a 
atuação articulada entre a União, Estados e Distrito Federal com vistas a fortalecer a 
gestão das águas subterrâneas nos estados considerando, especialmente, os aquíferos de 
abrangência interestadual e transfronteiriça, a gestão integrada de águas subterrâneas e 
superficiais, bem como a implementação do Programa Nacional de Águas Subterrâneas 
–PNAS no âmbito do PNRH. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa VIII

Câmara Técnica afeta:
Câmara Técnica de Águas Subterrâneas-CTAS

Identificação
Conselheiro:Vicente Andreu
Segmento:Governo Federal
Instituição:Agência Nacional de Águas

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


Priorização – CTCOB

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:
Elaboração de discussão da pauta anual pela CTCOB a partir das demandas 
do CNRH.

 (*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

A Câmara  precisa  ter  uma  agenda  e  pautas  definidas  anualmente,  e  não 
trabalhar apenas sob demanda.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

III - Desenvolvimento e implementação de instrumentos de gestão de recursos 
hídricos.

Câmara Técnica afeta:

CTCOB

Identificação

Conselheiro: Rosa Maria Mancini
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente/SP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:

Utilização dos recursos arrecadados com a cobrança. Acompanhamento de 
projetos  por  meio  de  indicadores  –  avanço,  impactos,  conseqüências  da 
implementação.

 (*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

Conhecer a situação de cada projeto financiado com recursos da cobrança, de 
modo a avaliar a eficácia e a eficiência da aplicação.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

III - Desenvolvimento e implementação de instrumentos de gestão de recursos 
hídricos.

Câmara Técnica afeta:

CTCOB

Identificação

Conselheiro: Rosa Maria Mancini
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente/SP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema:
Aprimorar  os mecanismos de consulta e de priorização da aplicação dos recursos  oriundos do setor 
hidroelétrico.

Justificativa:

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Câmara Técnica afeta:

Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - CTCOB

Identificação
66ª reunião da Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - 
CTCOB

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema:
Desenvolver ações para o descontingenciamento dos 0,75% dos recursos oriundos do setor hidroelétrico.

Justificativa:

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Câmara Técnica afeta:

Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - CTCOB

Identificação
66ª reunião da Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - 
CTCOB

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema:
Analisar e propor mecanismos para otimizar a aplicação dos recursos da cobrança.

Justificativa:

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Câmara Técnica afeta:

Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - CTCOB

Identificação
66ª reunião da Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - 
CTCOB

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema:
Analisar a sustentabilidade econômica e financeira do SINGREH com enfase no custo de implantação e 
operação dos instrumentos de gestão dos Estados, União e DF.

Justificativa:

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Câmara Técnica afeta:

Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - CTCOB

Identificação
66ª reunião da Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - 
CTCOB

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: Analisar e propor mecanismos de otimização na aplicação de recursos 
hídricos.
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:  Atualmente,  os  agentes  do  SINGREH  têm  demonstrado 
dificuldades na aplicação dos recursos da cobrança. É de extrema importância 
o estudo da otimização dos mecanismos existentes, e ou a proposta de novos 
mecanismos que permitem uma maior eficiência na aplicação destes recursos. 

Programa  do  PNRH  que  o  tema  se  relaciona: III  -  Desenvolvimento  e 
implementação de instrumentos de gestão de recursos hídricos

Câmara Técnica afeta: CTCOB

Identificação
Conselheiro: Rosa Maria Formiga Johnsson
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: INEA/RJ

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: Analisar a sustentabilidade econômica e financeira do SINGREH com 
ênfase no custo de implementação e operação dos instrumentos da cobrança, 
do enquadramento e da outorga de diluição de efluentes nos Estados, União e 
Distrito Federal
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:  Para  implementação  dos  instrumentos  da  cobrança,  do 
enquadramento e da outorga de diluição de efluentes em bacias hidrográficas, 
é essencial  um estudo prévio  do custo da sua implantação e manutenção. 
Dessa forma, a CTCOB deve realizar esse estudo para auxiliar os Comitês na 
decisão da implementação destes instrumentos.

Programa  do  PNRH  que  o  tema  se  relaciona:  III  -  Desenvolvimento  e 
implementação de instrumentos de gestão de recursos hídricos

Câmara Técnica afeta: CTCOB

Identificação
Conselheiro: Rosa Maria Formiga Johnsson
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: INEA/RJ

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
sec.executiva@cnrh.gov.br

14 - Tema: Cobrança trinomial do uso da água no Brasil: conceitos e diretrizes

Justificativa:  A sustentabilidade econômico-financeira da gestão de recursos hídricos é 
condição necessária para a efetiva implementação das ações da Política Nacional de 
Recursos Hídricos. A proposta de cobrança trinomial visa atender os três aspectos da 
cobrança de acordo com a Lei 9433/97: (i) como ressarcimento pelo uso de um bem 
público  (natureza  pública);  (ii)  como  instrumento  econômico  de  incentivo  à 
racionalização  do  uso  da  água  (natureza  semi-pública)  e  (iii)  como  instrumento 
financeiro  para a  implantação  das ações  dos planos  de bacia  (natureza  de recursos 
privados sob controle público). A proposta de cobrança trinomial visa responder aos 
seguintes  desafios  :  (a)  de  reduzir  a   baixa  eficiência  nos  gastos  da  cobrança;  (b) 
descentralização da gestão das águas;  (c) implementação dos Planos de forma mais 
ágil e (d) maior aproximação do setor usuário com a gestão de recursos  hídricos. O 
assunto  foi  pauta  de  estudos  desenvolvidos  pela  SRHU/MMA e  disponíveis  como 
subsídio à análise do assunto.

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Programa II – Desenvolvimento Institucional 
da Gestão integrada de Recursos Hídricos no Brasil (Subprograma II.4) e Programa III 
– Desenvolvimento e Implementação de Instrumentos de Gestão de recursos Hídricos 
no Brasil (Subprograma III.7)

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - CTCOB

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
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Tema*: Descontingenciamento dos recursos provenientes do setor elétrico (fonte 
134) 

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

O recurso do setor elétrico, grande responsável pelo orçamento da ANA vem sendo 
contingenciado ano a ano.  Conseguir  desvincular  este  recurso da fonte onde ele se 
encontra (passível de contingenciamento) para a fonte 137 que é a do pagamento pelo 
uso da água (não contingenciável), tem sido o empenho deste CNRH, mas ainda não 
consolidado.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Sub Programa II.4

Câmara Técnica afeta:

CTCOB

Identificação
Conselheiro: Luiz Otávio Assis Henriques
Segmento: Hidroeletricidade
Instituição: EDP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*: Mecanismos de melhoria de aplicação dos recursos da cobrança

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

O tema já vem sido discutido no âmbito da CTCOB mas nenhuma indicação prática foi 
ainda encontrada.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Sub Programa II.3

Câmara Técnica afeta:

CTCOB

Identificação
Conselheiro: Luiz Otávio Assis Henriques
Segmento: Hidroeletricidade
Instituição: EDP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: Estabelecimento de prioridades para aplicação dos recursos da cobrança pelo 
uso da água do setor hidroelétrico e acompanhamento da aplicação dos recursos pelo 
GTAAC
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:Necessidade de revisão da Resolução nº  70,  que trata  da consulta  aos 
Comitês de Bacia Hidrográfica de rios de domínio da União e aos Conselhos Estaduais 
de  Recursos  Hídricos  sobre  as  prioridades  de  aplicação  dos  recursos  oriundos  da 
cobrança do setor hidroelétrico. A Resolução no70, com alterações estabelecidas pela 
Resolução no 97, de 17 de dezembro de 2008, estabelece os procedimentos, prazos e 
formas  para  promover  a  articulação  entre  o  CNRH  e  os  Comitês  de  bacias 
Hidrográficas, visando definir as prioridades de aplicação dos recursos provenientes da 
cobrança pelo uso da água do setor hidroelétrico.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

II) DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA GIRH NO BRASIL

Câmara Técnica afeta:

CTCOB

Identificação
Conselheiro: Erivelto Luiz Silveira
Segmento: Prestadores de Serviço Público de Abastecimento de Água e Esgoto
Instituição: Sanepar

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: Descontingenciamento dos recursos provenientes do setor hidroelétrico (fonte 
134)
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:Acompanhar os avanços das discussões e negociações entre ANA, MPOG e 
MME geradas pela  Moção no  53 de 10 de junho de 2010, produto da CTCOB, que 
“Recomenda a edição de Medida Provisória que vise assegurar o repasse integral dos 
recursos correspondentes aos setenta e cinco centésimos pro cento da compensação 
financeira pela utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, 
para  aplicação  na  implementação  da  Política  Nacional  de  Recursos  Hídricos  e  do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SINGREH.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

II) DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA GIRH NO BRASIL

Câmara Técnica afeta:

CTCOB

Identificação
Conselheiro: Erivelto Luiz Silveira
Segmento: Prestadores de Serviço Público de Abastecimento de Água e Esgoto
Instituição: Sanepar

Priorização – CTCOST

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano
CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF
 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082

Tema*:

Detalhamento do Programa 9 do PNRH aprovado pelo CNRH -  Gestão de Recursos 
Hídricos  Integrados  ao  Gerenciamento  Costeiro,  incluindo  as  Áreas  Úmidas. 
Acompanhamento do processo de aprovação e implementação pela Câmara Técnica de 
Integração  da  Gestão  das  Bacias  Hidrográficas  e  dos  Sistemas  Estuarinos  e  Zona 
Costeira – CTCOST.

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

O Plano Nacional  de  Recursos  Hídricos  foi  aprovado  em janeiro  de  2006 e  até  o 
momento o seu Programa 9 não foi detalhado pelo CNRH, diferentemente dos demais 
programas, o que deveria ter acontecido até dezembro de 2009, conforme deliberação 
do Colegiado.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa  9:   Gestão  de  Recursos  Hídricos  Integrados  ao  Gerenciamento  Costeiro, 
incluindo as Áreas Úmidas.

Câmara Técnica afeta:

Câmara  Técnica  de  Integração  da Gestão  das  Bacias  Hidrográficas  e  dos  Sistemas 
Estuarinos e Zona Costeira – CTCOST

Identificação:

CTCOST (encaminhamento da 28ª Reunião – 10 de novembro de 2010)

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: 

Acompanhamento da elaboração e implantação do Programa IX; Gestão de 
Recursos  Hídricos  Integrada  ao  Gerenciamento  Costeiro,  incluindo  áreas 
úmidas.

 (*) Colocar um tema por formulário.

Justificativa:
A temática do Programa IX é a base dos trabalhos da CT-COST, que prevê a 
integração das gestões de recursos hídricos e de gerenciamento costeiro.
A CT-COST elaborou uma proposta para o Programa IX, que foi a base para o 
produto final que a ANA está concluindo.
É  papel  da  Câmara Técnica  o  acompanhamento  do  Programa IX,  de  sua 
finalização e implementação, bem como das ações dos Estados no processo 
de integração das duas gestões.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa IX  –  Gestão  de  Recursos  Hídricos  Integrada  ao  Gerenciamento 
Costeiro

Câmara Técnica afeta:

CT-COST

Identificação
Conselheiro: Rosa Maria Mancini
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente/SP

Priorização – CTCT

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF



 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema:
Melhoria da eficiência no uso da água pela agricultura irrigada no Brasil

Justificativa:

Tendo em vista que a irrigação representa cerca de 70% do total dos usos consuntivos de água no Brasil, 
ganhos na eficiência no uso da água no setor significam, entre outros, liberar uma grande quantidade de 
água para outras finalidades. O desenvolvimento de estudos, a capacitação e o treinamento, a promoção 
de  pesquisas,  o  desenvolvimento  tecnológico  e  a  inovação,  como  base  para  o  estabelecimento  de 
diretrizes que orientem o melhor uso dos recursos hídricos pela agricultura irrigada teriam um impacto 
relevante sobre o consumo de água, o equilíbrio ecológico das bacias hidrográficas afetadas, e sobre a 
disponibilização de água para outros usos. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa I – Estudos Estratégicos sobre Recursos Hídricos
Subprograma  I.2 –  Estudos  Estratégicos  sobre  Cenários  Nacionais  de  Desenvolvimento  e 

Impactos Regionais que Afetam a Gestão de Recursos Hídricos
Programa IV – Desenvolvimento Tecnológico, Capacitação, Comunicação e Difusão de Informações 
em Gestão Integrada de Recursos Hídricos

Subprograma  IV.I –  Desenvolvimento,  Consolidação  de  Conhecimento,  Inclusive 
Conhecimento Tradicional, e de Avanços Tecnológicos em Gestão de Recursos Hídricos

Câmara Técnica afeta:

Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia – CTCT

Identificação
Conselheiro: Vicente Andreu
Segmento: Governo Federal
Instituição:Agência Nacional de Águas

Priorização – CTEM

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
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FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:Princípios,  fundamentos  e  diretrizes  para  a  elaboração  de  planos  de 
comunicação na gestão de recursos hídricos.

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:
A Comunicação  para a  Gestão  Integrada  de Recursos  Hídricos  não deve  acontecer 
apenas de forma vertical, quando são expressadas informações de um único emissor. A 
Comunicação para o desenvolvimento  de capacidades,  prevista  no PNRH, acontece 
quando  uma  determinada  comunidade  ou  território  coloca  todo  o  seu  potencial 
comunicativo  a  serviço  da  promoção  do  desenvolvimento  pessoal,  social,  político, 
econômico, cultural e ambiental de seus integrantes e de seu entorno. Fazer este tipo de 
Comunicação é produzir mídias e utilizar tecnologias e espaços de informação para 
educar,  informar,  reunir,  trocar  experiências  e  empoderar  pessoas.  Neste  sentido,  a 
comunicação  atua  como  potencializadora  de  ações  voltadas  para  a  promoção  do 
desenvolvimento,  de  forma  a  permitir  que  a  comunidade  identifique  problemas, 
construa consensos sobre o futuro desejado e, sobretudo, se responsabilize por torná-lo 
realidade.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa 4: Desenvolvimento Tecnológico, Capacitação, Comunicação e Difusão de 
Informações em Gestão Integrada de Recursos Hídricos.
OBS: tema afeto a todos os programas do PNRH.

Câmara Técnica afeta:
Câmara  Técnica  de  Educação,  Capacitação,  Mobilização  Social  e  Informação  em 
Recursos Hídricos - CTEM

Identificação:

CTEM (encaminhamento da 45ª Reunião – 23 a 25 de novembro de 2010)



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:

Princípios,  fundamentos  e  diretrizes  para  a  educação,  o  desenvolvimento  de 
capacidades,  a  mobilização  social  e  a  informação  para  a  prevenção  e  aumento  da 
resiliência frente a desastres de origem hídrica no país.
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativas:

1- A prevenção de desastres de origem hídrica é assunto de interesse transversal e deve 
ser estudado em todos os níveis do SINGREH. Considerando que a grande maioria 
dessas  ameaças  são  de  origem natural  (75% das  notificações  de  desastres  junto  à 
Secretaria Nacional de Defesa Civil – SEDEC do Ministério da Integração Nacional), 
portanto  não  podem ser  evitadas,  a  melhor  resposta  para  o  enfrentamento  a  esses 
eventos está na preparação da própria população para lidar com as mesmas. “Um dos 
objetivos  centrais  e  de maior  relevância  de Gestão  Integrada  de Recursos  Hídricos 
refere-se à mitigação de impactos decorrentes de eventos hidrológicos críticos, tanto 
mediante a gestão de suas consequências sobre o meio ambiente e sobre as populações 
afetadas quanto mediante sua previsão antecipada, ou por intermédio de medidas não 
estruturais e estruturais de prevenção e defesa contra esses eventos” (PNRH).

2-  O tema  já  é  assunto de  um grupo de  trabalho  específico  na  CTEM, criado em 
outubro de 2009.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programa 4: Desenvolvimento Tecnológico, Capacitação, Comunicação e Difusão de 
Informações em Gestão Integrada de Recursos Hídricos.
Programa 6 (Subprograma 6.1 – Gestão em áreas sujeitas a eventos hidrológicos ou 
climáticos  críticos):  Programa  de  Usos  Múltiplos  e  Gestão  Integrada  de  Recursos 
Hídricos.

Câmara Técnica afeta:
Câmara  Técnica  de  Educação,  Capacitação,  Mobilização  Social  e  Informação  em 
Recursos Hídricos – CTEM

Identificação:

CTEM (encaminhamento da 45ª Reunião – 23 a 25 de novembro de 2010)



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:
Rede de troca de experiências socioambientais do SINGREH. 
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativas:

1-  Viabilizar  o  funcionamento  permanente  de  uma  rede  de  troca  de  experiências 
socioambientais  em Gestão Integrada de Recursos Hídricos - GIRH que promova o 
desenvolvimento  continuado  de  processos  de  aprendizagem  e  intercâmbio  de 
experiências: conhecimentos e boas práticas. 

2- O tema foi encaminhado pela  “Oficina Nacional de Consolidação – 1ª Revisão do 
Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH)”, ocorrida de 23 a 26 de novembro de 
2010, em Fortaleza/CE. A Oficina Nacional de Consolidação é resultado de consultas 
públicas,  na  forma  de  12  Oficinas  Regionais,  quatro  eventos  nacionais  e  diversas 
reuniões  estaduais  que  refletiram  as  demandas  regionais  e  nacionais.  Durante  as 
oficinas nas 12 Regiões Hidrográficas integrantes dos sistemas estaduais de recursos 
hídricos inseridos em cada região puderam se atualizar nos problemas e vocações da 
área em que vivem e atuam. A partir de dinâmicas de grupo propuseram e votaram 
ações prioritárias para tornar a gestão hídrica da região sustentável. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa 4: Desenvolvimento Tecnológico, Capacitação, Comunicação e Difusão de 
Informações em Gestão Integrada de Recursos Hídricos.
OBS: tema afeto a todos os programas do PNRH.

Câmara Técnica afeta:

Câmara  Técnica  de  Educação,  Capacitação,  Mobilização  Social  e  Informação  em 
Recursos Hídricos – CTEM.

OBS: a intenção é que a discussão para o desenvolvimento do tema seja pauta do 2º 
Seminário  de Formação  de Representantes  em Educação  Ambiental  no SINGREH, 
previsto  para  2011,  nos  moldes  do  ocorrido  em  Salvador/BA,  em  2009,  sob 
responsabilidade da CTEM.

Identificação:

CTEM (encaminhamento da 45ª Reunião – 23 a 25 de novembro de 2010)



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: Elaboração e implementação do Plano de Comunicação Social no SINGREH, 
e difusão de informações, nos âmbitos nacional e regional. 
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativas:

1- Aprimorar o fluxo de informações e a comunicação no SINGREH, proporcionando a 
efetividade do seu caráter integrador e sistêmico, bem como dinamizar a sua relação 
com a  sociedade,  democratizando  o  acesso  a  informações  ligadas  à  gestão  hídrica 
sustentável.  

2- O tema foi encaminhado pela  “Oficina Nacional de Consolidação – 1ª Revisão do 
Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH)”, ocorrida de 23 a 26 de novembro de 
2010, em Fortaleza/CE. A Oficina Nacional de Consolidação é resultado de consultas 
públicas,  na  forma  de  12  Oficinas  Regionais,  quatro  eventos  nacionais  e  diversas 
reuniões  estaduais  que  refletiram  as  demandas  regionais  e  nacionais.  Durante  as 
oficinas nas 12 Regiões Hidrográficas integrantes dos sistemas estaduais de recursos 
hídricos inseridos em cada região puderam se atualizar nos problemas e vocações da 
área em que vivem e atuam. A partir de dinâmicas de grupo propuseram e votaram 
ações prioritárias para tornar a gestão hídrica da região sustentável. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programa 4: Desenvolvimento Tecnológico, Capacitação, Comunicação e Difusão de 
Informações em Gestão Integrada de Recursos Hídricos.
OBS: tema afeto a todos os programas do PNRH.

Câmara Técnica afeta:

Câmara  Técnica  de  Educação,  Capacitação,  Mobilização  Social  e  Informação  em 
Recursos Hídricos – CTEM.

OBS: a intenção é que a discussão para o desenvolvimento do tema seja pauta do 2º 
Seminário  de Formação  de Representantes  em Educação  Ambiental  no SINGREH, 
previsto  para  2011,  nos  moldes  do  ocorrido  em  Salvador/BA,  em  2009,  sob 
responsabilidade da CTEM.

Identificação:

CTEM (encaminhamento da 45ª Reunião – 23 a 25 de novembro de 2010)



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:  Processos formativos e continuados, com abordagem integrada de Educação 
Ambiental e Comunicação Social em Gestão Integrada de Recursos Hídricos - GIRH. 
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativas:

1- Qualificar continuamente os membros do SINGREH e da sociedade para aprimorar 
a atuação e a participação social para GIRH.   

2- O tema foi encaminhado pela  “Oficina Nacional de Consolidação – 1ª Revisão do 
Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH)”, ocorrida de 23 a 26 de novembro de 
2010, em Fortaleza/CE. A Oficina Nacional de Consolidação é resultado de consultas 
públicas,  na  forma  de  12  Oficinas  Regionais,  quatro  eventos  nacionais  e  diversas 
reuniões  estaduais  que  refletiram  as  demandas  regionais  e  nacionais.  Durante  as 
oficinas nas 12 Regiões Hidrográficas integrantes dos sistemas estaduais de recursos 
hídricos inseridos em cada região puderam se atualizar nos problemas e vocações da 
área em que vivem e atuam. A partir de dinâmicas de grupo propuseram e votaram 
ações prioritárias para tornar a gestão hídrica da região sustentável. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa 4: Desenvolvimento Tecnológico, Capacitação, Comunicação e Difusão de 
Informações em Gestão Integrada de Recursos Hídricos.

OBS: tema afeto a todos os programas do PNRH.

Câmara Técnica afeta:

Câmara  Técnica  de  Educação,  Capacitação,  Mobilização  Social  e  Informação  em 
Recursos Hídricos – CTEM.

OBS: a intenção é que a discussão para o desenvolvimento do tema seja pauta do 2º 
Seminário  de Formação  de Representantes  em Educação  Ambiental  no SINGREH, 
previsto  para  2011,  nos  moldes  do  ocorrido  em  Salvador/BA,  em  2009,  sob 
responsabilidade da CTEM.

Identificação:CTEM (encaminhamento da 45ª Reunião – 23 a 25 de novembro de 
2010)



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
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   CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082  

Tema*:
Revisão do nome da CTEM – Câmara Técnica de Educação, Capacitação, Mobilização 
Social e Informação em Recursos Hídricos. 
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa: 
Considerando o disposto na Política Nacional de Educação Ambiental - PNEA (Lei n° 
9795/1999) que define em seu artigo 1°  educação ambiental como “...os processos 
por  meio  dos  quais  o  indivíduo  e  coletividade  constroem  valores  sociais, 
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do 
meio ambiente...”,  se reconhece assim que a  educação ambiental é abrangente a 
todos os processos e ações que contribuirão para a gestão dos recursos hídricos, quais 
sejam:  capacitação,  mobilização,  comunicação  difusão  de  informações  e  demais 
práticas objeto de atuação desta Câmara Técnica.  Desta forma, o nome da CTEM 
atualmente indica tais ações sem aludir à Política que as rege, devendo ser alterado 
no sentido de ressaltar o cumprimento desta Lei no âmbito do SINGREH. 

A alteração do nome da Câmara Técnica,  CTEM, para um nome que contemple o 
termo  “educação  ambiental”  contribuirá  para  reforçar  a  vinculação  da  educação 
ambiental  com a gestão de recursos  hídricos.   Tal  alteração deverá ser  objeto de 
discussão  para  entendimento  comum  do  significado  dos  termos  “Educação, 
Capacitação,  Mobilização  e  Informação  em  Recursos  Hídricos”,  à  luz  da  Política 
Nacional de Educação Ambiental - PNEA, com vistas a propiciar a aplicação integrada 
desta com a Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei n° 9433/1997).

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programa IV

Câmara Técnica afeta:

CTEM

Identificação
Conselheiro: Rosa Maria Mancini
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: SMA/SP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br


Priorização – CTIL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E  -mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

 (*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

Há  que  estar  especificado  a  quem compete  assinar  esse  acordo,  uma  vez  que  os 
Estados possuem órgãos gestores de recursos hídricos com competência para assinar 
acordos que dizem respeito as suas atribuições.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
II – Desenvolvimento Institucional da GIRH no Brasil

Câmara Técnica afeta: CTIL

Identificação

Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

13 - Tema: Água como direito humano: posicionamento do CNRH

Justificativa:  A Lei  9433/97 estabelece que a água é um bem público,  um recurso natural 
limitado e portanto prioritário para consumo humano. 
No âmbito internacional a Organizações das Nações Unidas reconhecendo a importância da 
disponibilidade de água potável  e saneamento em condições equitativas como componente 
integral  da  realização  de  todos  os  direitos  humanos  e  reafirmando  a  responsabilidade dos 
Estados de promover e proteger todos os direitos humanos, que são universais, indivisíveis, 
interdependentes  e  estão  relacionados  entre  si:  (i)  dclarou  o  direito  à  água  potável  e 
saneamento como um direito humano essencial para o pleno desfrute da vida e de todos os 
direitos  humanos;  (ii)  exortou aos  Estados e às organizações  internacionais  que propiciem 
recursos financeiros e propiciem o aumento da capacidade e a transferência de tecnologia por 
meio  da  assistência  e  da  cooperação  internacionais,  em  particular  aos  países  em 
desenvolvimento, afim de intensificar os esforços para proporcionar á toda a população um 
acesso à água potável  e ao saneamento.   Neste sentido é importante o posicionamento do 
CNRH em relação à referida temática.

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Programa IV – Desenvolvimento Tecnológico, 
Capacitação,  Comunicação  e  Difusão  de  Informações  em  Gestão  Integrada  de  Recursos 
Hídricos e Programa (Subprograma IV.1) Programa VI – Usos Múltiplos e Gestão Integrada 
de Recursos Hídricos (Subprograma VI.3)

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica de Assuntos legais e Institucionais-CTIL

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:  Fortalecimento  Institucional  do  Conselho  Nacional  de  Recursos  Hídricos 
conferindo maior compatibilidade entre sua organização, funcionamento, competências 
legais  e  o  estágio  de  implementação  do  Sistema  Nacional  de  Gerenciamento  de 
Recursos Hídricos com a implementação do Estudo de Planejamento Estratégico do 
CNRH elaborado em 2010.

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

O  Conselho  Nacional  de  Recursos  Hídricos  é  a  instância  superior  do  Sistema 
Nacional  de  Gerenciamento  de  Recursos  Hídricos  com  a  competência  de 
regulamentar  a  Política  Nacional  de  Recursos  Hídricos,  promover  o  debate  e 
encaminhar  posições de Estado quanto  a  questões  estratégicas  relacionadas  aos 
usos,  à  conservação  das  águas  brasileiras  e  à  promoção  do  desenvolvimento 
sustentável por meio da negociação, bem como proporcionar condições políticas para 
sua  implementação  por  meio  da  consolidação  do  Sistema  Nacional  de  Recursos 
Hídricos e da articulação da Política Nacional de Recursos Hídricos com a Política 
Nacional de Meio Ambiente, as políticas setoriais e com o planejamento urbano e 
regional.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Subprograma II.3

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica Institucional e Legal - CTIL

Identificação
Conselheiro: Elisa Malafaia - suplente
Segmento: Governo Federal
Instituição: Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:  Operacionalidade/Efetividade  das  CTs  do  CNRH  e  discussão  sobre  a 
necessidade  ou  não  do  número  de  CTs  hoje  em  atuação  levando  inclusive  em 
consideração o custo benefício de cada uma delas

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

Hoje temos CTs diretamente relacionadas com os instrumentos de gestão (CTCOB?
CTPNRH/CTPOAR/CTAP)  e  outras  relacionadas  com  temas  específicos 
(CTCOST/CTGRHT)

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Sub Programa II.1

Câmara Técnica afeta:

CTIL

Identificação
Conselheiro: Luiz Otávio Assis Henriques
Segmento: Hidroeletricidade
Instituição: EDP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*: Revisão das Resoluções 05 e 129

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

Em algumas situações a Resolução 129 conflita com a Resolução 05.
E se faz urgente uma definição pelo CNRH de Comitês de Integração (como tem sido o 
caminho de todos os CBHs de rios de domínio federal criados) mas ainda não previstos 
na  legislação,  muito  menos  sua  forma  de  atuação  e  convivência  com  os  CBHs 
estaduais que convivem dentro de um mesmo território, tendo sua autonomia garantida.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Sub Programa II.1

Câmara Técnica afeta:

CTIL

Identificação
Conselheiro: Luiz Otávio Assis Henriques
Segmento: Hidroeletricidade
Instituição: EDP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:
Instalação do MINISTÉRIO DA IRRIGAÇÃO E DO USO SUSTENTÁVEL DAS 
ÁGUAS NO AMBIENTE RURAL

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:
A  redefinição  das  políticas  públicas  para  irrigação  no  Brasil,  com  incentivos 
específicos  e  qualificação  apropriada  para  os  perímetros  públicos  irrigados, 
independentes  das definições  de incentivos  e  qualificação  para a  iniciativa  privada, 
sendo  estas  para  micro  produtores,  pequenos,  médios,  grandes  ou  de  proporção 
empresarial, necessita de um delineamento centralizado, pelos seguintes motivos:
- A dimensão atual da irrigação no Brasil já justificaria a verticalização de uma política 
própria, devendo-se considerar ainda seu enorme potencial de expansão, uma realidade 
iminente que necessita de uma gestão moderna e compatível com suas necessidades. 
- O uso racional da água no ambiente rural, independentemente da localidade onde se 
encontra  o  produtor  brasileiro,  é  fator  de  desenvolvimento  social  no  campo,  de 
estabilidade  de  preços  e  segurança  alimentar,  devendo  ser  promovido  nacional  e 
internacionalmente  como  um  setor  eficiente  e  competitivo  através  de  uma  gestão 
fielmente direcionada para a sustentabilidade sócio ambiental, sendo o Ministério da 
Irrigação  e  do  Uso  Sustentável  das  Águas  no  Ambiente  Rural  o  braço  executivo 
governamental responsável por esta importante função.  

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Estudos Estratégicos Sobre Recursos Hídricos

Câmara Técnica afeta:
CTIL

Identificação
Conselheiro: INOCÊNCIO CANDIDO BORGES NETO
Segmento: Usuários – 1° Supl. Irrigantes
Instituição:  AUA  –  Associação  dos  Usuários  das  Águas  da  Região  de  Monte 
Carmelo

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


Priorização – CTPOAR

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: 
Resolução  sobre  diretrizes  gerais,  para  outorga  de  recursos  hídricos 
para grandes usuários de água. 

 (*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:
Necessidade  das  autoridades  outorgantes  de  tratar  de  forma  diferenciada,  porém  com  critérios  e 
procedimentos de outorgas semelhantes, os grandes usuários de águas superficiais e subterrâneas. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programas  II  -  Desenvolvimento  Institucional  da  GIRH  no  Brasil  e  III  –  Desenvolvimento  e 
Implementação de Instrumentos de Gestão de Recursos Hídricos

Câmara Técnica afeta:
CTPOAR.

Identificação

Conselheiro: Rosa Maria Mancini
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente/SP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: 
 Revisão da Resolução nº 55 de 28/11/05: que estabelece diretrizes para 
elaboração  do  Plano  de  Utilização  de  Água  na  Mineração  -  PUA, 
constante da Resolução CNRH nº 29 de 11/12/02.

 (*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:
As  autoridades  outorgantes  e  os  usuários,  avaliam que  precisa  ser  revisto  o  conteúdo  proposto  na 
Resolução.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programas III – Desenvolvimento e Implementação de Instrumentos de Gestão de Recursos Hídricos e V 
– Articulação Intersetorial, Interinstitucional e Intrainstitucional da Gestão de Recursos Hídricos.

Câmara Técnica afeta:
CTPOAR.

Identificação

Conselheiro: Rosa Maria Mancini
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente/SP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: 
Resolução,  para  estabelecer:  Diretrizes  e  Procedimentos  para  usos 
insignificantes de recursos hídricos.

 (*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:
A matéria é de competência dos Comitês, no entanto, na ausência destes cabe a autoridade outorgante 
estabelecer estes critérios: os órgãos gestores fizeram esta demanda nas oficinas regionais do PNRH.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programa III – Desenvolvimento e Implementação de Instrumentos de Gestão de Recursos Hídricos

Câmara Técnica afeta:
CTPOAR.

Identificação

Conselheiro: Rosa Maria Mancini
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente/SP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

7 - Tema: Apoio à implementação do  enquadramento dos corpos de água em classes, 
segundo os usos preponderantes da água 

Justificativa:  Alguns Comitês de Bacia Hidrográfica e órgãos gestores possuem propostas de 
enquadramento que ainda necessitam ser encaminhadas  ao Conselho Nacional  de Recursos 
Hídricos.  Esse  tema  seria  a  discussão  de  uma  moção  para  os  Comitês  de  Bacia  e  órgãos 
gestores para que encaminhem a proposta de enquadramento, quando houver, para apreciação 
do CNRH como uma forma de fomentar a implementação desse instrumento da Política de 
Recursos Hídricos.

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Subprograma III.6

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e 
Ações Reguladoras - CTPOAR 

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082

E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

9 -  Tema:  Diretrizes  para elaboração do plano de  emergência  e  de  contingência  de 
barragens e critérios gerais para a classificação das barragens

Justificativa:  Esse assunto foi  discutido na CTPOAR algumas  vezes,  mas  a discussão foi 
interrompida para esperar a aprovação do PL de Segurança de Barragens. O PL foi aprovado 
(Lei  12334/2010)  e  acrescenta  as  seguintes  competências  para  o  CNRH:  "Art.  7o  As 
barragens serão classificadas pelos agentes fiscalizadores, por categoria de risco, por dano 
potencial  associado  e  pelo  seu  volume,  com base  em critérios  gerais  estabelecidos  pelo 
Conselho  Nacional  de  Recursos  Hídricos  (CNRH).  A ANA terá  que  enviar  Relatório  de 
Segurança de Barragens para o CNRH conforme a Lei  12.334/2010 "XXII - coordenar a 
elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e encaminhá-lo, anualmente, ao Conselho 
Nacional  de  Recursos  Hídricos  (CNRH),  de  forma  consolidada".  À  luz  dessas  novas 

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br
mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


atribuições do CNRH e da ANA, se faz necessário que o CNRH elabore um conjunto de 
diretrizes para classificação das barragens, para elaboração de plano de emergência e plano de 
contingência, além de debater como será o Relatório de Segurança de Barragens. Os planos de 
contingência e de emergência de barragens já são elaborados mas eles devem aprimorar a 
incorporação de questões de interesse para a área de recursos hídricos.

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Subprograma VI.1, Subprograma VI.6 do PNRH

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga 
e Ações Reguladoras - CTPOAR 

Identificação
Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:

Diretrizes gerais para usos insignificantes

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

Mesmo sendo matéria afeta aos comitês de bacia, e na sua ausência a autoridade outorgante, observa-se 

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


a  necessidade  do tratamento  do  tema,  considerando  as  demandas  apresentadas  durante  as  oficinas 
regionais sobre a revisão do PNRH. 

Observância ao inciso V do artigo 38 da Lei nº 9.433, de 1997.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

3

Câmara Técnica afeta:

Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações 
Reguladoras – CTPOAR.

Identificação
Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações 
Reguladoras – CTPOAR.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:

Proposta  de  moção  para  os  Comitês  de  Bacias  Hidrográficas  de  rios  de  domínio  da  União 
recomendando o encaminhamento ao CNRH das propostas de enquadramento dos rios da respectiva 
bacia. 

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


Cumprimento do inciso XI do artigo 44 da Lei  nº 9.433, de 1997 e fomento à  implementação  do 
instrumento  enquadramento no país.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

3

Câmara Técnica afeta:

Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações 
Reguladoras – CTPOAR.

Identificação
Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações 
Reguladoras – CTPOAR.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:

Regulamentação do § 4º do artigo 22 do Decreto nº 7.217, de 10 de junho de 2010, que regulamenta a 
lei de saneamento.

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

Cumprimento da determinação para o CNRH definida no Decreto supracitado.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

2, 3 e 5

Câmara Técnica afeta:

Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações 
Reguladoras – CTPOAR.

Identificação
Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações 
Reguladoras – CTPOAR.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:

Proposta de resolução sobre diretrizes gerais de outorga de direito de uso de recursos hídricos para 
empreendimentos grande usuários de recursos hídricos. 

(*) Colocar um tema por fomulário.

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


Justificativa:

Necessidade  de  diretrizes  diferenciadas  para  a  outorga  de  empreendimentos  considerados  grande 
usuários  de  água,  apontando  procedimentos  para  minimizar  as  diferenças  existentes  entre  as 
autoridades outorgantes. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

2 e 3

Câmara Técnica afeta:

Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações 
Reguladoras – CTPOAR.

Identificação
Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações 
Reguladoras – CTPOAR.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:

Revisão  da  Resolução  CNRH nº  55,  de  28  de  novembro  de  2005,  que  estabelece  diretrizes  para 
elaboração do Plano de Utilização da água na Mineração – PUA, conforme previsto na Resolução 
CNRH nº 29, de 11 de dezembro de 2002, para sua efetiva utilização.

(*) Colocar um tema por fomulário.

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


Justificativa:

Necessidade de revisão para sua efetiva utilização, conforme apontado pelo segmento usuário e por 
autoridades outorgantes. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

3 e 5

Câmara Técnica afeta:

Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações 
Reguladoras – CTPOAR.

Identificação
Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações 
Reguladoras – CTPOAR.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:
Proposta  de  resolução  que  “Dispõe  sobre  procedimentos  gerais  para  manifestação 
prévia e outorga de direito de uso de recursos hídricos para fins de disposição de 
efluentes líquidos provenientes de sistemas de drenagem urbana em corpos de água 
superficiais.”

(*) Colocar um tema por fomulário.

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


Justificativa:
A disposição de efluentes de drenagem em corpos de água superficiais altera o regime 
destes, tanto nos indicadores de qualidade, quanto nos de quantidade. Ademais, como 
os  serviços  e  as  intervenções  de  drenagem  são  de  responsabilidade  municipal, 
geralmente,  as  infraestruturas  construídas  apenas  transferem  as  inundações  para 
pontos  à  jusante,  afetando  outros  municípios.  É  necessário  considerar  a  bacia 
hidrográfica  no  planejamento  destas  intervenções,  o  que  poderia  ser  exigido  nos 
critérios de outorga.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
III  –  Desenvolvimento  e  Implementação  de  Instrumentos  de  Gestão  de  Recursos 
Hídricos
Subprograma: Metodologias e Sistemas de Outorga de Direito de Recursos Hídricos

Câmara Técnica afeta:
CTPOAR

Identificação
Conselheiro: Elisa Monteiro Malafaia – suplente
Segmento: Governo Federal
Instituição: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:
Proposta de resolução que dispõe sobre diretrizes  de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos para projetos de irrigação.

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:
A  outorga  tem  sido  apontada  como  principal  entrave  à  expansão  da  agricultura 
irrigada em pesquisas e entrevistas com os produtores.  Isto se deve pelo prazo de 
vigência das outorgas, que geralmente não tem considerado os prazos de retorno dos 
investimentos.  Prazos curtos de vigência  têm dificultado as condições de acesso a 
financiamentos e a contratos de fornecimento de energia elétrica.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
III  –  Desenvolvimento  e  Implementação  de  Instrumentos  de  Gestão  de  Recursos 
Hídricos.
Subprograma: Metodologias e Sistemas de Outorga de Direito de Recursos Hídricos.

Câmara Técnica afeta:
CTPOAR

Identificação
Conselheiro: Elisa Monteiro Malafaia – suplente
Segmento: Governo Federal
Instituição: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


Priorização – CTPNRH

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:
Relação  entre  os  Planos  de  Recursos  Hídricos:  Nacional,  Estadual,  de  Bacias  (União  e 
Afluentes)

 (*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

Existem vários níveis de Planos de Recursos Hídricos e a correlação entre eles não é clara. A 
CT PNRH deve se dedicar a esse assunto, de forma a orientar os Conselhos Estaduais e 
Comitês de Bacias.  Neste  contexto  pode ser  discutida a possibilidade de criação de uma 
Diretiva Quadro Brasileira.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

III – Desenvolvimento e Implementação dos Instrumentos de Gestão de Recursos Hídricos.

Câmara Técnica afeta:

CTPNRH

Identificação

Conselheiro: Rosa Maria Mancini
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

5 - Tema: Ecorregiões aquáticas: conceitos e diretrizes ao SINGREH

Justificativa: O Plano Nacional de Recursos Hídricos apresenta 25 Ecorregiões Aquáticas, cuja 
divisão foi baseada em dados referentes à distribuição biogeográfica de peixes. Para a efetiva 
gestão dos ambientes aquáticos é necessário o detalhamento das Ecorregiões Aquáticas. Esse 
recorte geográfico mais detalhado que classifica subunidades das Ecorregiões Aquáticas pode 
contribuir  para  a  definição  de  áreas  prioritárias  para  a  proteção  dos  recursos  hídricos.  A 
SRHU/MMA vem trabalhando no tema e planejou, para o ano de 2011, uma série de atividades 
como o levantamento de metodologias de detalhamento das Ecorregiões Aquáticas, além de 
projetos-piloto.  Faz-se  importante  que  o  CNRH  acompanhe  essas  atividades  visando  a 
proposição  de  diretrizes  para  a  adoção  das  ecorregiões  aquáticas  na  gestão  dos  recursos 
hídricos como forma de integração dessa gestão com a gestão ambiental.
Esse é um tema que proporciona forte articulação entre os instrumentos da política de recursos 
hídricos  com  a  política  ambiental,  tais  como  planos  de  recursos  hídricos,  outorga, 
enquadramento, licenciamento, ZEE; e também com a Convenção de Ramsar.

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Subprograma III.6

Câmara  Técnica  afeta:  Câmara  Técnica  do  Plano  Nacional  de  Recursos  Hídricos  – 
CTPNRH

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

15 - Tema: Articulação entre planos de recursos hídricos: diretrizes

Justificativa:  Considerando  o  princípio  da  subsidiariedade,  há  uma  divisão  geral  de 
trabalho entre o Plano Nacional e os planos estaduais e de bacias: - o primeiro deve 
concentrar suas atenções em aspectos estratégicos e escalas mais abrangentes, enquanto 
os  planos  locais  devem assumir  encargos  de  cunho  mais  executivo  e  operacional. 
Portanto,  sempre  mediante  o  objetivo  de  promoção  de  usos  múltiplos  das  águas, 
entende-se  que  o  escopo  genérico  do  Plano  Nacional  deve  contemplar  aspectos 
relacionados à inserção macro-regional do Brasil – no âmbito global e da América do 
Sul;  a  correspondente  integração  entre  a  gestão  dos  recursos  hídricos,  políticas  de 
desenvolvimento  regional,  a  gestão  ambiental  e  os  planos  de  projetos  de  setores 
usuários;  e,  também,  a  interação  e  complementaridade  com  os  planos  estaduais  e 
planos de bacias hidrográficas, previstos para diferentes unidades de planejamento e 
gestão  de  recursos  hídricos.  No  que  tange  especificamente  à  interação  e 
complementaridade entre o Plano Nacional e os planos de bacias, note-se que a divisão 
de trabalho mencionada não é rígida e inflexível, ao contrário, demanda uma constante 
articulação  entre  o  PNRH e os  planos  locais  cabendo ao Plano Nacional  apoiar  as 
instâncias  locais  e  seus  respectivos  instrumentos  de gestão,  de modo a capacitá-las 
como respostas consistentes a natureza dos problemas identificados em cada bacia ou 
região hidrográfica. Estudos em curso pela SRHU/MMA, a serem apresentados na CT-
PNRH, podem subsidiar o debate sobre esse assunto.

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Subprograma III.6 de planos de recursos hídricos 
e enquadramento dos corpos de água

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos

Identificação
Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

16 - Tema: PNRH: resolução de deliberação do CNRH e periodicidade das revisões

Justificativa: A Resolução nº 58/2006 do CNRH aprovou o Plano Nacional de Recursos 
Hídricos e a periodicidade de suas revisões. Durante o ano de 2010 e 2011 é realizada a 
1ª  revisão do PNRH (PNRH2025) contendo suas ações prioritárias  e estratégias  de 
implementação para o período 2011-2015. Assim, o PNRH 2025 deverá passar por 
deliberação do CNRH em 2011. Além disso, as datas, atualmente previstas, para as 
futuras revisões do Plano, possuem duas importantes limitações: (i) coincidem com as 
eleições presidenciais, o que acarreta uma série de restrições legais que dificultam a 
operacionalização do processo; (ii) como o processo deliberativo para a incorporação 
da Revisão se inicia no ano seguinte à sua realização, torna-se difícil a incorporação 
das ações do PNRH no PPA. Desse modo, o processo de revisão poderia sofrer uma 
alteração  em  sua  periodicidade,  de  maneira  a  considerar  os  pontos  apresentados. 
Sugere-se, a princípio, que a próxima revisão se dê entre o 2º semestre de 2013 e  o 1º 
semestre de 2014.

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Programa XIII – Programa de Gerenciamento 
Executivo, de Monitoramento e Avaliação da Implementação do PNRH

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema: Definição de critérios para Planos de Recursos Hídricos de Regiões Hidrográficas.

Justificativa: 

Os artigos 60 e 70 da Lei 9.433/97 definem que os  Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a 
fundamentar e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o gerenciamento dos recursos 
hídricos e são planos de longo prazo, com horizonte de planejamento compatível com o período de implantação de 
seus programas e projetos. O artigo 80 define que os  Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia 
hidrográfica,  por  Estado e para  o  País.  Em 2003 o CNRH estabeleceu  a divisão de 12 regiões  hidrográficas 
brasileiras por meio Resolução no. 32/2003, que tem por finalidade orientar, fundamentar e implementar o Plano 
Nacional  de  Recursos  Hídricos  e  compreende  regiões  importantes  para  orientar  a  implementação  da  Política 
Nacional  de  Recursos  Hídricos.  Dessa  forma,  para  atender  a  implementação  do Plano  Nacional  de  Recursos 
Hídricos, existe a necessidade de criar os Planos de Recursos Hídricos das Regiões Hidrográficas que possuem 
escala de abrangência estratégica, entre o Plano Nacional e os Planos Estaduais deBacias Hidrográficas. 
Existe a necessidade dos Planos de Regiões Hidrográficas com a finalidade principal de orientar a implementação 
das metas regionais do Plano Nacional de Recursos hídricos para inclusão no Planejamento Plurianual – PPA.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Subprograma  III.6  do  Plano  Nacional  de  Recursos  Hídricos,  cujo  detalhamento  foi  aprovado  pela 
Resolução CNRH no 80, de 10 de dezembro de 2007

Câmara Técnica afeta: CT PNRH

Identificação
Conselheiro: Vicente Andreu
Segmento: Governo Federal
Instituição: Agência Nacional de Águas

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema: Planos de Recursos Hídricos para bacias/regiões hidrográficas interestaduais estratégicas, onde 
não existam Comitês de Bacia que abranjam a totalidade dessas áreas.

Justificativa: 

O  inciso  VI  do  art.  35  da  Lei  nº  9.433,  de  1997,  estabelece  que  compete  ao  CNRH  estabelecer  diretrizes 
complementares para a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos 
e a atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; o Subprograma III.6 do Plano Nacional 
de Recursos Hídricos, cujo detalhamento foi aprovado pela Resolução CNRH no 80, de 10 de dezembro de 2007, 
prevê a elaboração de planos de recursos hídricos nas principais bacias hidrográficas de rios de domínio da União, 
priorizando  aquelas  onde  a  pressão  dos  agentes  econômicos  sobre  os  recursos  hídricos  é  mais  evidente, 
manifestando-se de maneira abrangente na forma de conflitos entre usos concorrentes e afetando sua qualidade e 
quantidade. O art. 4º da Resolução CNRH nº 17, de 29 de maio de 2001, atribui aos órgãos gestores de recursos  
hídricos, onde ainda não existam Comitês de Bacia, a responsabilidade pela elaboração da proposta de Plano de 
Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica, em articulação com os usuários de água e com as entidades civis de 
recursos hídricos.

Há necessidade  de  se  estabelecer  ações  consistentes  de  planejamento  de  recursos  hídricos  em bacias/regiões 
hidrográficas interestaduais estratégicas que não disponham de Comitês de Bacia que abranjam a totalidade dessas 
áreas  com  vistas  a  garantir  o  uso  múltiplo  e  sustentável  dos  recursos  hídricos,  inclusive  frente  a  outros 
planejamentos setoriais

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Subprograma  III.6  do  Plano  Nacional  de  Recursos  Hídricos,  cujo  detalhamento  foi  aprovado  pela 
Resolução CNRH no 80, de 10 de dezembro de 2007

Câmara Técnica afeta: CT PNRH

Identificação
Conselheiro: Vicente Andreu
Segmento: Governo Federal
Instituição: Agência Nacional de Águas

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*: Quantificação de custos de gestão (cadastros, monitoramento, fiscalização)

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

Geralmente os planos apontam a necessidade de implementação destes instrumentos de 
gestão mas não quantificam e nem apontam que são os responsáveis e nem em que 
rubrica será garantido sua implementação ( o que acaba estando atrelado à 
sustentabilidade financeira do sistema) 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Sub Programa III

Câmara Técnica afeta:

CTPNRH

Identificação
Conselheiro: Luiz Otávio Assis Henriques
Segmento: Hidroeletricidade
Instituição: EDP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: Revisão da Resolução nº 17 do CNRH, que estabelece diretrizes básicas para elaboração dos 
Planos de Recursos Hídricos.
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:A Res. Nº 17 CNRH contém uma série de exigências para a elaboração de Planos de 
Recursos Hídricos de Bacias hidrográficas. Isto acaba criando empecilhos à criação e implantação de 
novos  Comitês de Bacia.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

III – Desenvolvimento e Implementação de Instrumentos de Gestão de Recursos Hídricos.

Câmara Técnica afeta:

CTPNRH

Identificação
Conselheiro: Erivelto Luiz Silveira
Segmento: Prestadores de Serviço Público de Abastecimento de Água e Esgoto
Instituição: Sanepar

Priorização - CNRH

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: 

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br
mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


 Regulamentação dos artigos 7º e 21 da Lei nº 12.334 de 20/09/2010 –    Segurança 
de Barragens

 (*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:
Estes artigos da Lei estabelecem competências ao CNRH. O assunto deve ser debatido 
por mais de uma Câmara,  portanto sugere-se criação de um GT, com membros das 
Câmaras envolvidas. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programas II - Desenvolvimento Institucional da GIRH no Brasil e V – Articulação 
Intersetorial, Interinstitucional e Intrainstitucional da Gestão de Recursos Hídricos

Câmara Técnica afeta:
CTPOAR, CTAP, CTGRHT, CTPNRH.

Identificação

Conselheiro: Rosa Maria Mancini
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: Secretaria do Meio Ambiente/SP

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

1 - Tema: Consumo referencial de água: indústrias

Justificativa:  O Brasil,  país  rico em recursos  hídricos,  inclusive para  exportação,  necessita 
referenciar o consumo de água na indústria para efeitos de planejamento de recursos hídricos. 
Nesse sentido torna-se importante a construção de uma Matriz Referencial  de Coeficientes 
Técnicos para o setor industrial que permita estabelecer um referencial de consumo da água 
para  as  diversas  atividades  industriais.   A  obtenção  da  Matriz  também  subsidiará  o 

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


desenvolvimento  de  um  modelo  de  equilíbrio  geral  computável  que  permitirá  avaliar  a 
consistência macroeconômica das quantificações a serem  empreendidas e os impactos sobre os 
recursos hídricos associados ao desenvolvimento industrial do país.  O estudo está previsto no 
PNRH e está sendo finalizado por intermédio do Convênio de Cooperação Financeira  Nº 8.553 
entre  a  FUNARBE-Fundação  de  Apoio  à  Universidade  de  Viçosa  (Equipe  Executora),  A 
Fundação  Banco  do  Brasil-FBB  (Investimento  Social)  e  Ministério  do  Meio 
Ambiente/Secretaria  de  Recursos  Hídricos  e  Ambiente  Urbano-MMA/SRHU (Coordenação 
Técnica).

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Subprograma I.1 do PNRH

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e 
Ações  Reguladoras-CTPOAR e Câmara  Técnica  do Plano Nacional  de  Recursos  Hídricos-
CTPNRH.

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

2 - Tema: Consumo referencial de água: irrigação

Justificativa: Devido ao crescimento da agricultura brasileira torna-se necessário referenciar o 
consumo  de  água  para  irrigação  para  efeitos  de  planejamento  de  recursos  hídricos.  Nesse 
sentido é importante a construção de uma Matriz Referencial de Coeficientes Técnicos para a 
Agricultura  que permita  estabelecer um referencial  de consumo de água para a  agricultura 
brasileira.  A obtenção da Matriz  também subsidiará  o  desenvolvimento  de um modelo  de 
equilíbrio geral computável que permitirá estimar a demanda de água para irrigação necessária 
para se atingir as metas fixadas para o crescimento deste setor a médio e longo prazo. O estudo 
está previsto no PNRH e está sendo finalizado por intermédio do Convênio de Cooperação 
Financeira  Nº 8.553 entre a FUNARBE-Fundação de Apoio à Universidade de Viçosa (Equipe 
Executora),  A Fundação Banco do Brasil-FBB (Investimento Social)  e Ministério do Meio 
Ambiente/Secretaria  de  Recursos  Hídricos  e  Ambiente  Urbano-MMA/SRHU (Coordenação 
Técnica).

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Subprograma I.1 do PNRH.

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e 
Ações  Reguladoras-CTPOAR e Câmara  Técnica  do Plano Nacional  de  Recursos  Hídricos-
CTPNRH.

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

3 - Tema: Consumo referencial de água: pecuária

Justificativa: Devido ao crescimento dos rebanhos brasileiros torna-se necessário referenciar o 
consumo de água no setor pecuário como subsídio ao planejamento de recursos hídricos. Nesse 
sentido é importante a construção de uma Matriz Referencial de Coeficientes Técnicos para o 
Setor Pecuário que permita estabelecer um referencial de consumo da água para o setor. A 
obtenção da Matriz também subsidiará o desenvolvimento de um modelo de equilíbrio geral 
computável  que permitirá estimar  a demanda de água do setor pecuário necessária para se 
atingir as metas fixadas para o crescimento deste setor a médio e longo prazos. O estudo está 
previsto  no  PNRH  e  está  sendo  finalizado  por  intermédio  do  Convênio  de  Cooperação 
Financeira  Nº 8.553 entre a FUNARBE-Fundação de Apoio à Universidade de Viçosa (Equipe 
Executora),  A Fundação Banco do Brasil-FBB (Investimento Social)  e Ministério do Meio 
Ambiente/Secretaria  de  Recursos  Hídricos  e  Ambiente  Urbano-MMA/SRHU (Coordenação 
Técnica).

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Subprograma I.1 do PNRH

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e 
Ações Reguladoras -CTPOAR e Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos-
CTPNRH.

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

4 - Tema: Consumo referencial de água: atendimento humano

Justificativa: Em decorrência da dinâmica populacional brasileira e da alteração dos hábitos de 
consumo humano de água nas áreas rural e urbana do Brasil, torna-se necessário a construção 
de uma Matriz Referencial de Coeficientes Técnicos para o setor de Saneamento que permita 
estabelecer um referencial de consumo humano das populações.  A obtenção da Matriz também 
subsidiará  o  desenvolvimento  de  um modelo  de  equilíbrio  geral  computável  que  permitirá 
avaliar  a  consistência  macroeconômica  das  quantificações  a  serem   empreendidas  e  os 
impactos sobre os recursos hídricos associados ao aumento do consumo humano da água no 
Brasil, servindo também como subsídio ao planejamento de recursos hídricos.

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Subprograma I.1 do PNRH

Câmara  Técnica  afeta:  Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de 
Outorga  e  Ações  Reguladoras-CTPOAR  e  Câmara  Técnica  do  Plano  Nacional  de 
Recursos Hídricos-CTPNRH.

                                                        Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

6 - Tema: Necessidades Hídricas Ambientais: conceitos e diretrizes ao SINGREH

Justificativa: O CNRH, por meio de suas Câmaras Técnicas CTAP e CTPOAR, discutiram esse 
tema durante a elaboração da resolução que estabelece diretrizes para a definição de vazões 
mínimas remanescentes. Além disso, desde 2008 a SRHU/MMA promove atividades e oficinas 
de  trabalho  sobre  a  temática.  Diante  de  todas  as  discussões  realizadas  permanecem ainda 
muitas questões a serem definidas.
Por isso, a SRHU/MMA tem planejado para o ano de 2011 uma série de atividades visando a 
adoção das necessidades hídricas ambientais como um dos aspectos a serem considerados no 
enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da água; na 
outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; enfim, na gestão dos recursos hídricos. A 
definição de responsabilidades e competências sobre a temática é uma pauta conjunta das áreas 
de  recursos  hídricos  e  meio  ambiente,  uma  vez  que  esse  tema  perpassa  o  CNRH  e  o 
CONAMA. Faz-se necessário que o CNRH permaneça discutindo o assunto e acompanhe as 
atividades  a  serem desenvolvidas  pelo MMA para  propor  diretrizes e competências  para a 
adoção das necessidades hídricas ambientais na gestão de recursos hídricos, além de buscar a 
efetiva articulação com o CONAMA para esse e demais temas correlatos aos dois colegiados.

Programa  do  PNRH  que  o  tema  se  relaciona:  Subprograma  III.4;  Subprograma  III.6; 
Subprograma V.2; Subprograma VI.6

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica de Análise de Projeto – CTAP; Câmara Técnica 
de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Reguladoras – CTPOAR

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

8 - Tema: Diretrizes para definir usos insignificantes

Justificativa: Esse é um tema recorrente nas discussões da CTPOAR. É também um tema que 
permeou as ações levantadas nas Oficinas Regionais do processo de revisão do Plano Nacional 
de  Recursos  Hídricos  sobre  o  tema  outorga.  O  desenvolvimento  do  tema  poderia  ser 
considerado como resposta a demandas das mencionadas Oficinas.

Programa  do  PNRH  que  o  tema  se  relaciona:  Subprograma  III.1,  Subprograma  III.4, 
Subprograma III.5 do PNRH

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e 
Ações Reguladoras - CTPOAR 

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

12 -  Tema:  Mudanças do clima,  adaptação e mitigação na área de recursos hídricos: 
diretrizes

Justificativa:Estudos  do  IPCC  (Painel  Intergovernamental  sobre  Mudanças  do  Clima) 
demonstram que o aquecimento global é provocado principalmente pelas atividades humanas, 
ao aumentarem a concentração dos Gases de Efeito Estufa – GEE e de aerosois na atmosfera. 
Prevendo esses  impactos,  devem ser  desenvolvidas  pelo poder  público em parceria  com a 
sociedade  e  comunidades  técnicas  e  científicas,   ações  voltadas  para  o  uso  racional   e  a 
conservação quali-quantitativa dos recursos hídricos. Esses impactos explicitam a importância 
da  previsão  meteorológica  e  hidrológica  na  gestão  de  recursos  hídricos  por  considerar  as 
variações sazonais e inter anuais da sua disponibilidade.  Dessa maneira, é necessário definir 
onde, como e quando a gestão de recursos hídricos deve considerar os efeitos das mudanças 
climáticas, seja por meio da implementação diferenciada dos instrumentos da Política ou pela 
internalização do tema no SINGREH, através dos seguintes objetivos: (i) identificar onde as 
mudanças climáticas impactam os recursos hídricos; (ii) estabelecer diretrizes que possibilitem 
a inclusão da variável mudanças climáticas na gestão de recursos hídricos; (iii) internalizar o 
tema das mudanças climáticas na gestão dos recursos hídricos;(iv) demonstrar por meio da 
implementação  de  quais  instrumentos  da  Política  Nacional  de  Recursos  Hídricos  esta 
internalização  poderia  ser  mais  efetiva  e   (v)  Promover  a  forma  de  internalizar  o  tema 
mudanças climáticas nos colegiados integrantes do SINGREH.
Entre possíveis ações a serem tomadas elencam-se: (i) subsidiar os municípios na definição de 
políticas de desocupação das áreas ribeirinhas,  com critérios objetivos (bacia de inundação 
associada a eventos hidrológicos de determinado período de retorno) a partir do mapeamento 
de  áreas  vulneráveis  a  a  eventos  críticos  e  com  base  em  indicador(es)  para  avaliar  a 
vulnerabilidade a enchentes,   (ii) pesquisar a resiliência de bacias urbanas e periurbanas aos 
impactos das mudanças do clima; (iii) conservação de solo no meio rural  e (iv) revitalizar 
micro-bacias críticas, urbanas e periurbanas, visando a manutenção da disponibilidade hídrica 
em cenário de mudanças climáticas.

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Programa III, Subprogramas I.2, IV.1 IV.2

Câmara Técnica afeta: CTPNRH, CTEM e CTCT

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

13 - Tema: Água como direito humano: posicionamento do CNRH

Justificativa:  A Lei  9433/97 estabelece que a água é um bem público,  um recurso natural 
limitado e portanto prioritário para consumo humano. 
No âmbito internacional a Organizações das Nações Unidas reconhecendo a importância da 
disponibilidade de água potável  e  saneamento  em condições  equitativas  como componente 
integral  da  realização  de  todos  os  direitos  humanos  e  reafirmando  a  responsabilidade  dos 
Estados de promover e proteger todos os direitos humanos, que são universais, indivisíveis, 
interdependentes e estão relacionados entre si: (i) dclarou o direito à água potável e saneamento 
como  um direito  humano  essencial  para  o  pleno  desfrute  da  vida  e  de  todos  os  direitos 
humanos;  (ii)  exortou aos Estados e às organizações internacionais que propiciem recursos 
financeiros e propiciem o aumento da capacidade e a transferência de tecnologia por meio da 
assistência e da cooperação internacionais, em particular aos países em desenvolvimento, afim 
de intensificar os esforços para proporcionar á toda a população um acesso à água potável e ao 
saneamento.  Neste sentido é importante o posicionamento do CNRH em relação à referida 
temática.

Programa do PNRH que o tema se relaciona: Programa IV – Desenvolvimento Tecnológico, 
Capacitação,  Comunicação  e  Difusão  de  Informações  em  Gestão  Integrada  de  Recursos 
Hídricos e Programa (Subprograma IV.1) Programa VI – Usos Múltiplos e Gestão Integrada de 
Recursos Hídricos (Subprograma VI.3)

Câmara Técnica afeta: Câmara Técnica de Assuntos legais e Institucionais-CTIL

Identificação

Conselheiro: Marco José Melo Neves
Segmento: Governo Federal
Instituição:Ministério do Meio Ambiente

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:
Acompanhar  e  conhecer  os  mecanismos  de  alocação  das  águas  entre  os  Estados  receptores  da 
Interligação da Bacia do São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa: 
O CNRH por meio da Resolução  nº 47, de 17 de janeiro de 2005 aprovou o aproveitamento 
hídrico  do  Projeto  de  Integração  do  Rio  São  Francisco  com  Bacias  Hidrográficas  do  Nordeste 
Setentrional. Atualmente encontra-se em discussão o modelo de aproveitamento dos recursos hídricos 
transpostos,  envolvendo  um  intenso  diálogo  entre  União  e  Estados  Federados.  Sendo  o  Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos instância máxima do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos é importante que esse colegiado acompanhe o processo de negociação observando sempre o 
atendimento dos princípios, objetivos e fundamentos da Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Câmara Técnica afeta:

Cabe à Secretaria Executiva analisar, instruir e distribuir as pautas. 

Identificação

Conselheiro:Maria de Lourdes Pereira dos Santos (IUDE)
Segmento: Usuário de Recursos Hídricos. 
Instituição:

http://www.cnrh.gov.br/sitio/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=45
mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:

Diretrizes  para  o  desenvolvimento  de  capacidades  de  representantes  do  SINGREH 
sobre temas de interface entre Gestão de Zona Costeira e Gestão de Recursos Hídricos.
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

A Política Nacional de Recursos Hídricos possui como diretriz de ação “a integração 
da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos e zonas costeiras”.
Considerando  que  para  essas  gestões  existem sistemas  distintos  de  funcionamento, 
como diferentes instrumentos, atores e até base territorial, entende-se que é necessário 
o conhecimento amplo das duas gestões para o atendimento eficaz do que determina a 
lei.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa 4: Desenvolvimento Tecnológico, Capacitação, Comunicação e Difusão de 
Informações em Gestão Integrada de Recursos Hídricos.

Programa  9:   Gestão  de  Recursos  Hídricos  Integrados  ao  Gerenciamento  Costeiro, 
incluindo as Áreas Úmidas.

Câmara Técnica afeta:

Câmara  Técnica  de  Integração  da Gestão  das  Bacias  Hidrográficas  e  dos  Sistemas 
Estuarinos e Zona Costeira – CTCOST

Câmara  Técnica  de  Educação,  Capacitação,  Mobilização  Social  e  Informação  em 
Recursos Hídricos – CTEM

Identificação:

CTCOST (encaminhamento da 28ª Reunião – 10 de novembro de 2010)

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:
Avaliar e desenvolver estratégias para consolidação de modelos de adequação da PNRH para as regiões 
Norte e Semi-árida.

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa: 
A experiência já acumulada na implantação do SINGREH pelos vários atores que compõem o CNRH 
demonstra evidências de que, especialmente para os modelos de comitê e os mecanismos e critérios de 
cobrança  e enquadramento, o Sistema carece de adequações para as regiões de grandes dimensões e sob 
o domínio da pauta ambiental, como a Norte, e para aquelas que convivem com a escassez hídrica. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Câmara Técnica afeta:

Cabe à Secretaria Executiva analisar, instruir e distribuir as pautas. 

Identificação

Conselheiro: Maria de Lourdes Pereira dos Santos (IUDE)
Segmento: Usuário de Recursos Hídricos. 
Instituição: 

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:
Revisão da Composição do CNRH

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa: 
A composição do Conselho Nacional de Recursos Hídricos estabelecida por Decreto 
Presidencial,  em  acordo  com o  determinado  na  Legislação  é  objeto  de  avaliações 
críticas particularmente pela interpretação do Artigo 34 da Lei 9.433 de 1997. Entre os 
pontos de questionamento, o mais relevante é a maioria absoluta de representantes do 
Executivo Federal que cria uma condição de hegemonia na tomada de decisões. Esse 
aspecto já foi objeto de manifestação do Colegiado, por meio da Moção nº 36, mas sem 
desdobramentos concretos. Propõe-se, assim, que o tema retorne a pauta, por meio da 
promoção de um debate sobre as implicações  da inação do Governo nesse quesito, 
especialmente  com relação  à  eficiência  e  à  credibilidade  do  CNRH.  Desse  debate 
devem surgir propostas de composição ou dinâmicas de articulação que permitam uma 
melhora  distribuição  de  poder  na  composição  do  referido  Colegiado  Nacional,  de 
forma convergente com os preceitos da Política Nacional de Recursos Hídricos.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programa II – Desenvolvimento Institucional da GIRH no Brasil.

Câmara Técnica afeta:

Cabe à Secretaria Executiva analisar, instruir e distribuir as pautas. 

Identificação
Conselheiro:Maria de Lourdes Pereira dos Santos (IUDE)
Segmento: Usuário de Recursos Hídricos. 
Instituição:

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:
Qualificar  os mecanismos de articulação  do planejamento de recursos  hídricos  com os planejamentos 
nacional, regional, estaduais e dos setores usuários.

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa: 
Conforme o Artigo 35 da Lei 9.433 de 199 compete ao CNRH “promover a articulação 
do  planejamento  de  recursos  hídricos  com  os  planejamentos  nacional,  regional,  
estaduais e dos setores usuários”. Entretanto, são raros os casos de políticas públicas 
que tiveram seu planejamento setorial articulado com a Política de Recursos Hídricos. 
Além disso,  não existe  uma avaliação  ou discussão do CNRH sobre os mecanismos 
adotados para as articulações em curso. Ou seja, torna-se necessário que o CNRH avalie 
a eficiência  e efetividade dos mecanismos de articulação dos planejamentos  setoriais 
com a Política de Recursos Hídricos frente aos objetivos, fundamentos e diretrizes da 
Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programa V 

Câmara Técnica afeta:

Cabe à Secretaria Executiva analisar, instruir e distribuir as pautas. 

Identificação
Conselheiro:Maria de Lourdes Pereira dos Santos (IUDE)
Segmento: Usuário de Recursos Hídricos. 
Instituição:

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:
Definição em Plenário de uma Agenda Política Estratégica
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa: O CNRH, em sua atribuição de instância máxima do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, deve encaminhar e liderar a discussão de temas 
estratégicos de interesse da gestão das águas brasileiras. Com objetivo de garantir o foco 
e reduzir os riscos de dispersão, propõe-se que o Plenário do CNRH desencadeie um 
processo de priorização de aspectos estruturantes que deverão ser negociados com os 
Governos Federais e Estaduais, Congresso Nacional e com a sociedade para enfrentar os 
desafios atuais e futuros associados aos usos e a conservação dos recursos hídricos. A 
disposição do Plenário em encaminhar essa proposta deve ser formalmente associada à 
disposição dos conselheiros em emprestar seu apoio político e institucional a articulação 
e desdobramentos dos itens definidos na Agenda Política Estratégica. 

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Todos, dependendo de qual for a Agenda Política Estratégica. 

Câmara Técnica afeta:

Cabe à Secretaria Executiva analisar, instruir e distribuir as pautas. 

Identificação

Conselheiro:Maria de Lourdes Pereira dos Santos (IUDE)
Segmento: Usuário de Recursos Hídricos. 

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema: Sugestão aos Estados de uma Estrutura institucional no órgão coordenador/gestor mínima para a 
implantação dos instrumentos de gestão e integração com os órgãos federais.

Justificativa:
Em muitos Estados, como é o caso de Mato Grosso, a gestão das águas não e considerada tema 

prioritário pelo Governo, o que muitas vezes leva a uma estrutura para a gestão das águas deficitária e com 
técnicos insuficientes para a correta gestão dos recursos hídricos. 

Com  uma  sugestão  ou  recomendação  do  Conselho  Nacional  de  Recursos  Hídricos  para  o 
estabelecimento desta estrutura mínima voltada para os recursos hídricos, além de se ter uma padronização 
nacional facilitando assim a integração entre os entes da federação, teríamos ainda um forte argumento 
durante as negociações políticas necessárias para o estabelecimento desta estrutura,  o que fortalece os 
Sistemas Estaduais na Gestão de Recursos Hídricos e conseqüentemente o Sistema Nacional de Gestão de 
Recursos Hídricos como um todo.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

Programa II – Desenvolvimento Institucional da GIRH no Brasil
Subprograma – Apoio a Organização dos SEGRHs 

Câmara Técnica afeta:

Identificação
Conselheiro: Luiz Henrique Magalhães Noquelli
Segmento: Conselhos Estaduais
Instituição: CEHIDRO/MT

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

CEP: 70.730-542 Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail: sec.executiva@cnrh.gov.br

Tema*:Cobrança mais efetiva do CNRH quanto à universalização de cadastro de 
usuários de recursos hídricos.
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa: O conhecimento dos usos e usuários dos recursos hídricos é fundamental 
para  a  boa  gestão  dos  recursos  hídricos.  O  avanço  na  implantação  dos  demais 
instrumentos da Política de Recursos Hídricos sem uma boa informação de referência 
fragiliza a gestão das águas, particularmente com relação à boa operacionalização dos 
instrumentos  do  enquadramento  e  da  cobrança  pelo  uso  da  água.  Nesse  sentido  é 
importante  uma  manifestação  do  CNRH,  enquanto  instância  máxima  do SINGREH, 
orientando os demais entes do Sistema para o melhor  encadeamento na aplicação dos 
instrumentos da Política de Recursos Hídricos.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programa  III  –  Desenvolvimento  e  Implementação  dos  Instrumentos  de  Gestão  de 
Recursos  Hídricos.  (a  proposta  não  se  restringe  ao  Programa  III.1,  pois  envolve  o 
encadeamento na aplicação dos instrumentos).

Câmara Técnica afeta:
Cabe à Secretaria Executiva analisar, instruir e distribuir as pautas. 

Identificação

Conselheiro: Grace Dalla Pria
Segmento: Usuário de Recursos Hídricos
Instituição: Confederação Nacional da Indústria - CNI

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

CEP: 70.730-542 Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS
PRIORIZAÇÃO - 2011
Tema*:Financiamento da Gestão de Recursos Hídricos
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:  O financiamento da gestão das águas necessita de aperfeiçoamento, 
principalmente com relação à agilidade,  foco e efetividade na aplicação dos recursos 
disponíveis.  Os  expressivos  valores  que  as  entidades  delegatárias  das  funções  de 
Agência  de  Bacia  mantêm em aplicações  financeiras  seriam mais  bem aplicados  se 
estivessem destinados a intervenções e ações concretas. O setor usuário propõe tratar no 
âmbito do CNRH esse desafio do SINGREH, envolvendo,  entre outros, os seguintes 
aspectos:
(i)  melhoria  na aplicação  dos  recursos  da Cobrança pelo Uso da Água (saneamento 
básico); 
(ii) mecanismo que permita o acesso do setor privado aos recursos oriundos da cobrança 
pelo uso da água; 
(iii)  mecanismos para maior agilidade e para a eliminação do contingenciamento dos 
recursos pagos pelo setor elétrico a título de pagamento pelo uso da água; 
(iv) vinculação da compensação financeira paga pelo setor elétrico ao Gerenciamento de
Recursos Hídricos em todos os níveis federativos.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programa  II  –  Desenvolvimento  Institucional  da  GIRH no  Brasil  e  Programa  III  –
Desenvolvimento e Implementação dos Instrumentos de Gestão de Recursos Hídricos.

Câmara Técnica afeta:
Cabe à Secretaria Executiva analisar, instruir e distribuir as pautas. 

Identificação

Conselheiro: Grace Dalla Pria
Segmento: Usuário de Recursos Hídricos
Instituição: Confederação Nacional da Indústria - CNI

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

CEP: 70.730-542 Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS
PRIORIZAÇÃO - 2011
Tema*:Melhoria da Governança do CNRH.
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa: O setor produtivo, em diversas oportunidades, manifestou-se em plenário 
propondo a discussão do modelo de governança do CNRH. A tramitação da proposta de 
resolução que define diretrizes para os Planos de Bacia com vistas à integração da gestão 
de  recursos  hídricos  com o  gerenciamento  costeiro  evidencia  a  necessidade  de  uma 
melhor  coordenação  da  ação  das  Câmaras  Técnicas.  A  melhoria  da  governança  do 
CNRH tem como objetivo dar  maior  fluidez aos debates,  reduzindo custos das mais 
diversas ordens para os envolvidos na construção das manifestações do CNRH. Entre os 
aspectos que devem ser considerados nesse debate, recomendam-se os seguintes:
(i) critérios de admissibilidade de pauta para o CNRH;
(ii) limites de competência e instância de coordenação dos trabalhos das CTs; e
(iii) estruturação de uma Agenda Estratégica do CNRH.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:
Programa II – Desenvolvimento Institucional da GIRH no Brasil

Câmara Técnica afeta:
Cabe à Secretaria Executiva analisar, instruir e distribuir as pautas. 

Identificação

Conselheiro: Grace Dalla Pria
Segmento: Usuário de Recursos Hídricos
Instituição: Confederação Nacional da Indústria - CNI

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

Tema*:

Regulamentação dos artigos 7º e 21 da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 que estabelece a Política 
Nacional de Barragens, a partir da criação de um grupo de trabalho envolvendo as câmaras técnicas afetas 
ao assunto.

(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

A Lei nº 12.334, de 2010, determina nova atribuições para o CNRH, sendo então papel do responsável 
cumpri-la.

Como não há previsão no Regimento Interno do CNRH de criação de mais uma câmara técnica,  que 
pudesse acolher  a temática Segurança de Barragens,  sugere-se a criação de um grupo de trabalho, no 
âmbito do plenário do CNRH, que seja composto pelas várias câmaras técnicas afetas ao tema, para o 
cumprimento da Lei citada.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

2 e 5

Câmara Técnica afeta:

Câmaras Técnicas afetas: CTPOAR, CTAP, CTIL, CTGRHT, CTPNRH.

Identificação
Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações 
Reguladoras – CTPOAR.

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*:
Relação  entre  Política  Nacional  de  Recursos  Hídricos  e  a  Política  Nacional  de 
Educação Ambiental (proposta de Resolução do CNRH estabelecendo vinculação 
entre as políticas)
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:

A Educação Ambiental e todos os processos os quais engloba são fundamentais para a 
gestão de recursos hídricos, no entanto, não há instrumento que formalize a integração 
entre as duas políticas. 
Propõe-se  uma  Resolução  CNRH  que  concretize  esta  integração;  isso  refletirá 
diretamente  na  execução  das  ações  do  Plano  Nacional  de  Recursos  Hídricos  pelos 
integrantes do SINGREH.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

PROGRAMA II E IV E V

Câmara Técnica afeta:

CTEM, CTIL, CTPNRH

Identificação
Conselheiro: Rosa Maria Mancini
Segmento: CERH SP/RJ
Instituição: SMA/SP

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: Integração do PNRH com o PLANSAB, tendo como base de planejamento 
a Bacia Hidrográfica.
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:A gestão  do  PNRH depende  da  gestão  do  PLANSAB e  vice-versa, 
portanto, os dois planos necessitam ser compatibilizados.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

VI – USOS MULTIPLOS E E GESTÃO INTEGRADA DE RECURSOS 
HÍDRICOS.

Câmara Técnica afeta:

CTPNRH E CTIL

Identificação
Conselheiro: Erivelto Luiz Silveira
Segmento: Prestadores de Serviço Público de Abastecimento de Água e Esgoto
Instituição: Sanepar

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 – Brasília/DF

 CEP: 70.730-542  Fone: (61) 2028-2075 / 2076; Fax: (61) 2028-2082
E-mail:   sec.executiva@cnrh.gov.br  

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DE TEMAS 

PRIORIZAÇÃO - 2011

Tema*: Ampliação das modalidades de Reúso de água e racionalização do uso
(*) Colocar um tema por fomulário.

Justificativa:Apesar  da resolução CNRH 054/205 que trata de reúso direto não potável  e do atual 
processo de regulamentação e estabelecimento de padrões para o reúso agrícola, há a necessidade de se 
estabelecer  diplomas  legais  que  regulamentem  outros  tipos  de  reúso,  como  o  reúso  indireto.  Esta 
necessidade vem sendo constatada nas discussões da gestão da água em cursos intermitentes e em áreas de 
baixa disponibilidade hídrica. Concomitantemente é notório a ausência de mecanismos de incentivos às 
práticas do uso racional da água.

Programa do PNRH que o tema se relaciona:

VI – Usos Múltiplos e Gestão Integrada de Recursos Hídricos/ Gestão da Oferta, Ampliação, 
Racionalização e Reúso deÁgua

Câmara Técnica afeta:

CTCT e CTPOAR

Identificação
Conselheiro: Erivelto Luiz Silveira
Segmento: Prestadores de Serviço Público de Abastecimento de Água e Esgoto
Instituição: Sanepar

mailto:sec.executiva@cnrh.gov.br
mailto:gab@mma.gov.br
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